
MEDIDA PROVISÓRIA 1026/2021

Emenda supressiva

Suprima-se o Artigo 14 do Projeto de Lei de Conversão apresentado à MPV
1026/2021

Justificativa

O artigo em questão libera a vacinação pelos serviços de saúde de natureza

privada, o que não é apropriado por estabelecer na prática, e sem possibilidade de

controle,  a  prioridade  para  a  vacinação  dos  mais  ricos  em  detrimento  da  fila

estabelecida  no  Plano  Nacional  de  Operacionalização  da  Vacinação  contra  a

Covid19.

Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 2021.

Deputado RENILDO CALHEIROS

Líder do PCdoB
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Emenda de Plenário à MPV (Ato Conjunto 1/20)
(Do Sr. Renildo Calheiros)

 

 

Suprima-se o Art igo 14 do

Projeto de Lei de Conversão apresentado à

MPV 1026/2021

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD210978541200, nesta ordem:

 

 1  Dep. Danilo Cabral (PSB/PE) - LÍDER do PSB        *-(p_7693)

 2  Dep. Enio Verri (PT/PR) - LÍDER do PT         *-(p_7800)

 3  Dep. Renildo Calheiros (PCdoB/PE) - LÍDER do PCdoB    

 4  Dep. Wolney Queiroz (PDT/PE) - LÍDER do PDT      

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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